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BOLETIM COOHAJ 
COND VERDE- COND PALMAS- ÁGUAS CLARAS 

NÚMERO  24 -  Brasília, 30 de Março de 2.000 
        SEGUNDO CLICHÊ 

 
 

•  COOHAJ  
 

ELEIÇÕES 
 
A Assembléia Geral Ordinária realizada no último dia 25 de março elegeu a nova Diretoria da 
COOHAJ, para o biênio 2.000/ 2002. A eleição se deu já de acordo com  as alterações 
estatutárias aprovadas na Assembléia anterior, que prevê uma nova estrutura de direção. Após 
intenso debate, a Assembléia aprovou o critério de eleição por chapas, assegurando a unidade 
e harmonia da equipe que deverá representar todos os cooperados nos próximos 2 anos. 
Os eleitos foram: 
 
Diretoria : 
 
Diretor-Presidente: Ubirajara da Silva -  Cond. Palmas e Águas Claras 
I° Diretor de Projeto: - Leontina Maria da Silva – Cond. Palmas 
2° Diretor de Projeto: - Juan Carlos Gomez – Cond. Verde 
3° Diretor de Projeto – Vanira da Silva Foster – Águas Claras e Cond. Verde 
 
Conselho Fiscal: 
Titulares:             José Antonio C d’Arrochela Lobo- Cond. Verde e Cond. Palmas 
                            Luiz Antonio de Souza Ribeiro – Cond. Verde e Cond. Palmas 
         Roque Alves Guimarães  - Cond. Palmas 
Suplentes:           André Dusek – Cond. Verde e Águas Claras 
         Jairo Rodrigues Viana – Cond. Verde e Águas Claras 
         José Waldemar Teixeira de Melo – Águas Claras e Cond. Verde 
 
 
Conselho Consultivo do Condomínio Verde: 
 
Titulares:José de Nazaré Costa Pinto  Suplentes:     Adriano Vogt 

    Marco Allan Carniello Fonseca   Elma Heloisa de Almeida  
      Paulino Montejo Silvestre    José Luiz L. Martins 
 
 
Conselho Consultivo do Cond. Palmas do Lago Oeste 
 
Titulares :Alceu Mendonça Nogueira da Gama Suplentes: Álvaro de Paiva 
      Geralda Aparecida Chaves Fernandes   Paulo Afonso de Oliveira 

     Fernando Tolentino de Souza Vieira   Valdir Suzin 
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 Segundo clichê ou ERRATA ? 
Por um lapso na diagramação do Boletim 24 enviado com o Boleto houve inversão dos nomes 
de dois titulares (e dois suplentes) do Conselho Consultivo do Condomínio Verde. 
Naturalmente a Ata para registro em Cartório contém o resultado correto da eleição. 
Também erramos em chamar a errata de segundo clichê. Nesse caso agimos intencionalmente 
para chamar a atenção para o erro, pelo qual apresentamos nossas desculpas. 
 

A Diretoria 
 


